
INDICAÇÃO Nº 
2837
, DE 2013

 INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos  competentes a reforma e restauração do prédio aprovada pelo FDE, aguardando nova licitação, pois a empresa ganhadora não realizou a obra, implantação de sistema de internet que encontra-se em fila de espera no protocolo, com a maior brevidade possível, demandas a serem atendidas e que são necessárias ao bom funcionamento da Escola Estadual Celº João Ernesto Figueiredo do município de Joanópolis. 

JUSTIFICATIVA

 A Escola Estadual “Celº João Ernesto Figueiredo”, do Município de Joanópolis necessita urgentemente do atendimento das demandas dessa indicação a fim de que contemple o desenvolvimento educacional dos alunos e a segurança no ambiente escolar. Índice IDESP é um dos melhores da região.

 A Escola Estadual “Celº João Ernesto Figueiredo” é um estabelecimento de ensino de grande importância para comunidade de Joanópolis. Fundada em 14 de Agosto de 1911 e oferece ensino de qualidade a 483 alunos em três turnos, de onde se depreende a premência ao atendimento das reivindicações consubstanciadas na presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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